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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 830/2025 

PROJETO DE LEI Nº 230/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A presente proposta legislaƟva busca obrigar a transmissão e disponibilização das gravações 

das audiências públicas realizadas pela administração pública direta e indireta por meio de canal 

oĮcial de fácil acesso ao público. 

Embora crie certa obrigação ao Poder ExecuƟvo, a proposta encontra respaldo nos princípios 

da Publicidade e da Transparência, previstos no art. 37 da ConsƟtuição Federal e na Lei de Acesso à 

Informação, ao buscar disponibilizar informações que permiƟrão maior controle e parƟcipação 

social. 

Portanto, após análise da matéria e desde que aprovadas as alterações constantes do anexo, 

conforme recomendações da Procuradoria LegislaƟva, concluímos que não há óbice jurídico ou 

consƟtucional que impeça o prosseguimento do Projeto de Lei nº 230/2025. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 230/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“PROJETO DE LEI Nº 230/2025 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
TRANSMISSÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DAS 
GRAVAÇÕES DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder ExecuƟvo obrigado a promover a transmissão simultânea das audiências 
públicas realizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por meio de 
canal oĮcial de fácil acesso ao público. 

Art. 2º As audiências públicas de que trata o art. 1º desta lei deverão ser gravadas e 
disponibilizadas para consulta pública, em meio digital, assegurado o acesso em local de fácil 
idenƟĮcação pelo cidadão. 

Art. 3º Na hipótese de impossibilidade técnica ou operacional de realização da transmissão 
simultânea, a gravação integral da audiência pública deverá ser disponibilizada posteriormente, na 
forma e nos prazos deĮnidos em regulamento. 

Art. 4º A transmissão e a disponibilização das gravações deverão observar, sempre que 
possível, critérios de acessibilidade, inclusive com a uƟlização de legendas automáƟcas, tradução 
em Língua Brasileira de Sinais – Libras ou outras tecnologias disponíveis. 

Art. 5º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei para assegurar sua adequada 
execução. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos após 30 (trinta) 
dias.” 

Sala das Comissões, 4 de fevereiro de 2026. 
 

NATIELLE GAMA                VILMAR DA FARMÁCIA                     SARGENTO MORENO 
RELATORA                            PRESIDENTE                                         VICE-PRESIDENTE 
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